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LICENÇA PREVIA - L.P. No 016/2024

o INSTITUTo »r rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IeAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Chibaüio Navegação e Comércio Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRrspoxoÊncrr: Rua Zebu, n" 201, Colônia Oliveira Machado,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 84.098.383/0001-72 INscRrÇÃo Esr.rou.[: 04.216.303-0

Foxr: (92) 2129-1900 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1.008.2716 Pnocnsso x" 00900812024-74

ArrvrDADE: Transportes e Terminais - lnfraestrutura Aeroportuária Fluvial

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÂDE: Rio Amazonas, ltacoatiara-AM.

PONTOS LONGITUDE LATITUDE PONTOS LONGITUDE LATITUDE
P-01 58.23', 13.95" W 3'l0'9.01" s P-03 58" 23',21.73" W 3. l0'4.44' S

P-02 58. 23' 13.62" W 3" l0'8.31" s P-04 58" 23', 22.07" W 3' l0' 5.20' s

FTNALTDÀDE: Autorizar a realização de estudos ambientais, aprovando a localizaçáo
e concepção do empreendimento, atestando sua viabilidade ambiental com vista à
implantação de um Píer provisório para atracação dos navios.

PorErcrALPoLUrDoR/DEGRADADoR:Grande PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÂ LrcENÇA: 60 orls.

AtcnÇão:
. ['itâ expressamente proibida qualqucr intct1cnçào na área objeto desta Licença
. Estâ licençr é composts dc 07 restrições e/ou co[diçôes cotrstatrtes no verso, cujo nío

cumprimelltolstctrdimento sujeitará I sua invalidaçâo e/ou 8s penalidades preyistas em normâs,
. Esta licença não comprova nem substilui o docümento de propriedade, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Estâ liccnçâ deve permânccer na localizsçío dâ atividâde e exposts de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LP N' OI6/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de j ulho de 201 2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme afi.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações conslantes no

processo a" . 00900E12024-7 4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar quando da solicitação da Licença de Instalação, os seguintes documentos,
atualizados:
a) Projeto do Sistema Separador de Água e Óleo. com devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável Técnico.
b) Projeto do Sistema de Esgotamento Doméstico/Sanitário, com devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.
c) Estudo de Análise de Risco - EAR, com devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART.
d) Plano de Emergência Individual - PEI, conforme Resolução Conama no 398/2008.

com devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
e) Plano de Cerenciamento de Risco - PGR, com devida Anotação de Responsabilidade

Técnica -ART.
f) Manifestação da Secretaria do Patrimônio da União - SPU para a atividade em

caráter de urgência.


